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MENSAGEM Nº 53/2025.
RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 68/2025, QUE “DISPÕE SOBRE PRIORIDADES DE VAGAS DISPONÍVEIS EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO”.
Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 68/2025, que “DISPÕE SOBRE PRIORIDADES DE VAGAS DISPONÍVEIS EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO”, de autoria do nobre Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razões de inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público.
Após proceder a análise de forma minuciosa da referida Redação Final e das prerrogativas inerentes a esta proposição, é pertinente discorrer e apontar as razões que a tornam inapta.
O Projeto de Lei nº 68/2025, de autoria do Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho, tem por escopo assegurar, com absoluta prioridade, o direito a vaga em instituições públicas de educação infantil do município, na modalidade pró-infância (0 a 3 anos), sejam elas diretas ou conveniadas, para categorias específicas de crianças. 

O Art. 1º da proposição estabelece três incisos que definem tais prioridades: o inciso I destina-se ao filho(a) de mãe adolescente, com idade até 18 anos incompletos, desde que a genitora esteja matriculada em instituição de ensino regular e comprove frequência mínima de 75% das aulas semestralmente, sob pena de perda da prioridade; o inciso II visa o filho(a) de pais que comprovem a realização de atividade laboral, com a ressalva de que não se aplica em caso de família nuclear onde um dos pais não esteja trabalhando; e, por fim, o inciso III abrange o filho(a) de pessoa com deficiência. Adicionalmente, o Art. 2º do Projeto de Lei determina a reserva de, no mínimo, 5% das vagas oferecidas pelas instituições para o cumprimento desta lei.
Em que pese a louvável intenção apresentada pelo nobre legislador, a proposição suscita sérias preocupações quanto à sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente e sua real efetividade e adequação às políticas públicas de educação infantil.
A Secretaria Municipal de Educação (SME), por meio do Ofício 636/Gabinete/SME/2025, manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei nº 68/2025, apresentando argumentos técnicos e jurídicos que inviabilizam sua sanção. A principal crítica recai sobre o fato de o PL propor critérios de prioridade para acesso à educação infantil com base na condição socioeconômica dos responsáveis, o que fere o direito constitucional da criança à educação universal, sem discriminação.

A SME afirma que o problema da falta de vagas em Sete Lagoas decorre da insuficiência de espaço físico, e não da ausência de critérios, e que a solução deve ser a expansão da rede e não a redistribuição das poucas vagas existentes. Além disso, existe a necessidade de estudos técnicos aprofundados antes de impor obrigatoriedades na gestão de vagas escolares, sob pena de comprometer a organização e a eficiência da rede pública.
Soma-se às razões de contrariedade apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação para o veto total do Projeto de Lei nº 68/2025 também evidentes vícios de inconstitucionalidade.
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 205, estabelece que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. O Art. 208, inciso IV, assegura a educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) reforçam a natureza universal e não discriminatória desse direito.

Ao criar categorias de prioridade absoluta para o acesso a vagas, o Projeto de Lei nº 68/2025 estabelece uma diferenciação que pode ser interpretada como um tratamento desigual entre crianças que possuem o mesmo direito fundamental. Embora a intenção possa ser proteger grupos vulneráveis, a fixação de uma "prioridade absoluta" em um cenário de escassez de vagas resulta, por via reflexa, na preterição de outras crianças em situação de igual ou similar necessidade.

A garantia do direito à educação infantil deve ser universal, e quaisquer critérios de acesso devem ser orientados por princípios de razoabilidade, proporcionalidade e, sobretudo, pela vedação à discriminação. As prioridades estabelecidas pelo PL 68/2025, embora possam ser vistas como socialmente relevantes, não encontram amparo para se sobrepor ao direito universal de todas as crianças à vaga, especialmente quando a própria Secretaria Municipal de Educação aponta que o problema central é a falta de espaço físico e não a ausência de critérios.

A reserva de 5% das vagas para esses grupos prioritários, em um cenário de déficit crônico de vagas, apenas acentua a desigualdade. A universalidade do acesso à educação infantil implica que todos os cidadãos, desde a primeira infância, devem ter o mesmo tratamento e as mesmas oportunidades, não devendo a lei estabelecer preferências que possam ferir o princípio da isonomia substancial.
Ademais, a organização da rede de ensino, incluindo a definição de critérios de matrícula e alocação de vagas, é uma atribuição do Poder Executivo, por meio de seus órgãos técnicos. A intervenção legislativa proposta no PL 68/2025, ao estabelecer critérios rígidos e percentuais de reserva de vagas sem embasamento técnico, configura ingerência indevida nas competências do Executivo e compromete a eficiência da gestão educacional.

A política pública de educação infantil deve ser abrangente, inclusiva e equitativa, visando a atender a todas as crianças em idade de creche e pré-escola. O interesse público reside na construção de uma rede de ensino robusta e acessível a todos, e não na criação de camadas de preferência que, em um cenário de limitação de recursos, acabam por marginalizar aqueles que não se enquadram nos critérios privilegiados pela lei.
Nesse sentido, é importante ressaltar que a atual gestão tem empenhado esforços constantes para sanar a deficiência de oferta de vagas em creches no município, diante da crescente e crítica demanda reprimida por vagas na educação infantil, especialmente para crianças de 0 a 3 anos, faixa etária com maior déficit.
Desta forma é que, ante as razões retro expendidas e por considerar o Projeto de Lei nº 68/2025 inconstitucional e contrário ao interesse público, é que apresento o presente VETO TOTAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de julho de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
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